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Ofício nº 485/2021/ALPB/GP           

         João Pessoa, 19 de maio de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Dr. João Azevedo Lins Filho  

Governador do Estado da Paraíba  

Palácio da Redenção  

Nesta 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 757/2021 

 

   Senhor Governador, 

    Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a 

Indicação nº 757/2021, de autoria do Deputado Estadual Raniery Paulino, indicando ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, determine a Secretaria Estadual 

de Saúde a adotar medidas para garantir prioridade de vacinação contra a Covid-19 aos 

Genitores, Tutores e Cuidadores de Pessoas com Deficiência Intelectual (Síndrome de 

Down, Síndrome do X-Frágil; Síndrome de Prader-Willi; Síndrome de Angelman; Síndrome 

de Williams; Alzheimer; Transtorno do espectro do autismo (TEA); Qualquer outra descrita 

pelo médico), em face da rejeição do PLO 2697/2021 nesta Casa Legislativa, apesar de 

matéria idêntica estar em vigência no Estado do Rio de Janeiro (Lei nº 9264/2021).”.  

 

 

   Atenciosamente, 

 

 

Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 


